
 

  
Lei nº 967/2010 

  
“Institui a Semana de orientação 
Postural nas escolas da Rede Pública 
de Ensino do Município de Divisa Nova 
e dá outras providências”  

   
   
    A Câmara Municipal de Divisa Nova – MG, no uso de suas atribuições 
legais, APROVA e eu Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte LEI, de 
autoria do vereador Evandro José Figueiredo:  
   
     
    Art. 1º - Fica instituída a Semana de Orientação Postural nas escolas 
da Rede Pública de Ensino do município de Divisa Nova - MG 
 
    Parágrafo Único – A Semana de Orientação Postural será realizada 
anualmente na primeira semana do mês de maio.  
 
    Art. 2º - A Semana de Orientação Postural tem por objetivo 
sensibilizar os pais, professores e alunos quanto à importância de uma boa postura 
corporal. 
 
    Art. 3º - Durante a Semana de Orientação Postural, serão promovidas 
atividades, palestras, reuniões, reforçando o conhecimento dos professores, estimulando 
e promovendo a atenção dos alunos e de seus pais quanto à necessidade de cuidados 
permanentes com os problemas decorrentes do desvio postural, desenvolvendo uma 
campanha preventiva e educativa, no âmbito escolar, abordando: 
 
I. prevenção de alterações posturais como escoliose, hipercifose e hiperlordose; 
II. bolsa, material escolar, peso correto; 
III. reflexão com pais e professores sobre a atenção com alterações posturais das 

crianças, permitindo a construção de referências essenciais à promoção adequada 
de novas atitudes com relação à postura corporal, tanto na escola quanto nas  
atividades cotidianas em geral. 

 
    Art. 4º - Tal evento deverá ser promovido e coordenado em conjunto 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. 
 
    Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Divisa Nova, 26 de março de 2010.  

 
 

JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO 
Prefeito Municipal 


